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Presidentes eleitos da Amusep e dos consórcios Pró-Amusep 
e Cisamusep destacam união e garantem trabalho conjunto

Os presidentes eleitos 
da Associação dos 
Municípios do Seten-

trião Paranaense (Amusep), 
prefeito de Ângulo, Rogério 
Aparecido Bernardo; e dos 
consórcios públicos intermu-
nicipais de Gestão (Pró-Amu-
sep), Marcondes Araújo da 
Costa, o Doutor Marcondes, 
de Munhoz de Mello; e de 
Saúde (Cisamusep), Ademir 
Luiz Maciel, o Dê, de Floresta; 
destacaram que a união dos 
gestores municipais da área 
de abrangência das três insti-
tuições garantiu um processo 
eleitoral, com chapas únicas, 
formadas à base do consenso 
e do interesse maior que é 
manter a região como referên-
cia dentro do cenário nacional 
do Movimento Municipalista.

A defi nição das novas di-
retorias ocorreu durante as-
sembleia conjunta realizada 
na tarde desta quarta-feira (7), 
no salão de eventos do Hotel 
Fazenda e Estação de Lazer 
Salto Bandeirantes, localizado 
em Santa Fé. Após a escolha, 
houve a assinatura de um 
termo de cooperação técnica 
entre a Amusep e o Sebrae, em 
comemoração aos 50 anos de 
fundação das duas instituições.

GRATIDÃO
Ao fazer um balanço da 

Gestão 2022, o atual presi-
dente da Associação, prefeito 
de Santa Fé, Fernando Bram-
billa, agradeceu a oportuni-
dade de voltar a conduzir a 
entidade, onze anos depois 
da primeira experiência. Ele já 
havia ocupado a Presidência, 
na Gestão 2011. “Meu senti-
mento é de gratidão. Passa-
mos por momentos difíceis, 
mas conseguimos vencer os 

desafi os e aproveitar o apren-
dizado para ampliar nosso 
conhecimento”, afi rmou.

Emoção semelhante sen-
tiu o próximo presidente 
Rogério Bernardo. Ele, tam-
bém, vai presidir a entidade 
pela segunda vez. A anterior 
foi na Gestão 2021. “Quero 
agradecer aos prefeitos por 
me reconduzirem ao cargo. 
Em 2021, enfrentamos mo-
mentos críticos da pandemia, 
com restrições, isolamentos 

e reuniões online. Para o pró-
ximo ano, vamos trabalhar 
com bastante energia e em 
conjunto com os consórcios, 
para manter nossas enti-
dades como referências no 
Estado e no País”, comentou. 
Entre as propostas dele, a 
primeira é criar uma Câma-
ra Técnica formada pelas 
primeiras-damas e prefeitas.

MISSÃO
O presidente da Gestão 

2021-2022 do Pró-Amusep, 
prefeito de Doutor Camar-
go, Édilen Henrique Xavier, 
o Mineiro, ressaltou que a 
principal missão do consór-
cio é administrar o Serviço 
de Atendimento Móvel de 
Urgência (Samu) Norte Novo. 
Em breve, no entanto, vai am-
pliar a área de atuação para 
o processo de licenciamento 
ambiental. “No início do man-
dato enfrentamos os tempos 
mais críticos da pandemia 
da Covid-19. E o Samu foi a 
base para transportar os pa-
cientes que necessitaram de 
internamento hospitalar. Foi 
um caminho árduo, mas, gra-
ças a competência e preparo 
do corpo técnico, ultrapassa-
mos este obstáculo”, disse.

Para a Gestão 2023-
2024, o prefeito de Munhoz 
de Mello, Doutor Marcondes, 
disse que vai trabalhar próxi-
mo e em sintonia com a equi-
pe do Samu. Que vai usar o 
conhecimento acumulado 
na carreira de médico para 
poder projetar, ainda mais, 
a imagem do Serviço. Tam-
bém, vai manter um canal 
de comunicação permanente 
com os prefeitos, para ado-
tar melhorias e implantar o 
licenciamento ambiental nos 
padrões de qualidade supe-

rior do consórcio.
REFLEXOS

Os reflexos da pande-
mia também foram citados 
pelo presidente da Gestão 
2021-2022, do Cisamusep, 
prefeito de Ourizona, Manoel 
Rodrigo Amado. Na opinião 
dele, as difi culdades enfren-
tadas, as decisões difíceis, e 
a necessidade de um apren-
dizado rápido para salvar 
vidas, foram marcantes. “O 
Cisa é referência, porque 
reúne uma equipe técnica de 
alto padrão. Todos compro-
metidos em proporcionar o 
melhor atendimento possível 
à população”, declarou.

Com a experiência de es-
tar no segundo mandato con-
secutivo à frente da Prefeitu-
ra de Floresta, o presidente 
da Gestão 2023-2024 do 
consórcio, prefeito Dê, recor-
dou que já ocupou a função 
de secretário Municipal de 
Saúde e que espera contri-
buir para manter os avanços 
necessários na gestão e na 
prestação de serviços do 
Cisa. “Administrar os servi-
ços da Saúde Pública é um 
desafi o gigantesco. A partir 
da união, da convergência de 
opiniões e do diálogo vamos 
conseguir trabalhar e dar as 
respostas que a população 
espera e necessita”, frisou.

ACLAMAÇÃO
A Amusep, o Pró e o Cisa 

reúnem uma base territorial 
única. São trinta municípios, 
com Maringá, sendo a cida-
de-polo. Nas eleições mais 
recentes, é comum o pleito 
ser por chapa única. Neste 
ano, a tradição se manteve. 
Houve consenso entre os 
interessados em se candida-
tarem à Presidência das três 

instituições. “O bem comum 
voltou a falar mais alto. Está 
claro que o futuro está na 
integração das cidades e, nós 
gestores, temos que conduzir 
o processo da busca constan-
te por soluções conjuntas, 
pois enfrentamos problemas 
comuns, com as respectivas 
dimensões, de acordo com 
a realidade de cada muni-
cípio”, afi rmou o prefeito de 
Maringá, Ulisses Maia.

50 ANOS
Após a eleição, prefeitos 

e convidados participaram 
de uma solenidade para co-
memorar os aniversários de 
cinquenta anos da Amusep 
e do Sebrae. As duas insti-
tuições fundadas no ano de 
1972, fi rmaram um termo de 
compromisso para fortalecer, 
ainda mais, a parceria exis-
tente. Direcionadas para os 
próximos anos, a cooperação 
técnica vai focar nas fren-
tes de Simplifi cação e Des-
burocratização; Inovação; 
Educação Empreendedora; 
Compras Públicas; e Turismo.

O gerente da Regional No-
roeste do Sebrae, com sede 
em Maringá, Wendell Myler 
da Silva Gussoni, destacou 
ser necessário um ambiente 
favorável para as empresas 
venderem mais e crescerem. 
Que este é uma das missões 
do Sebrae e que para ela 
se concretizar é preciso tra-
balhar lado a lado com as 
prefeituras. “Há ferramentas 
e estratégias. Elas alcançam 
melhores resultados quando 
amparadas por uma legisla-
ção e por políticas públicas 
que promovam o desenvol-
vimento e uma rede de par-
ceria sólida e permanente”, 
disse.
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Ângulo
Panifi cadora União

Atalaia
Distribuição Avulsa

Colorado
Distribuição Avulsa

Distrito de Alto Alegre
Sub-Prefeitura

Cruzeiro do Sul
Distribuição Avulsa

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Flórida
Distribuição Avulsa

Inajá
Farmácia Santa Inês

Panifi cadora Nossa Senhora Aparecida
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Mandaguaçu
Distribuição Avulsa

Maringá
Banca Esportiva
Banca Cabiceira

Nossa Senhora das Graças
Distribuição Avulsa

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Cook
Auto Posto Sede Alvorada II

Bar Nova Líder
Ourizona

Mercado Bandeirantes
Panifi cadora e Confeitaria Doce Pão

Mercado Vieira
Mercearia Nossa Senhora Aparecida

Paranacity 
Itália Panifi cadora

Paranapoema
Auto Posto Paraná

Panifi cadora Evangelista
Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santo Inácio 

Açougue São José
Restaurante e Lanchonete ‘O Costelão’

Santa Inês
Auto Posto Santa Inês

Panifi cadora Cantinho do Pão
São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Distribuição Avulsa 

 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 035/2022. 
PROCESSO LICITATÓRIO EXCLUSIVO P/ Empresas: MEI, M.E e E.P.P 
 
O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, por meio de INTERNET, 
PREGÃO ELETRÔNICO: 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 09:00 horas do dia 
22 de dezembro do ano de 2022, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 2, PREGÃO 
ELETRONICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, REGIONALIZADO, consoante a LEI 
MUNICIPAL DE TRATAMENTO DIFERENCIADO LOCAL E REGIONAL Nº 1416/2022 a 
preços fixos e sem reajuste para contratação de empresa especializada do ramos para prestação de 
serviços na área da informática em curso de capacitação de módulo básico de aulas de Windows, Word, 
Excel, Power Point e Internet, módulo gráfico de corel draw, photoshop, photoscape, picasa, movie maker 
para alunos, e comunidade da rede municipal de ensino, conforme condições e especificações 
estabelecidas no Edital – Anexo I. 

• RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 hrs do dia 12/12/2022 às 08h00hrs do dia 
22/12/2022.  

• ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min horas do dia 22/12/2022.  
• INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 horas do dia 22/12/2022.  
• MODO DE DISPUTA: “ABERTO” 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília (DF). LOCAL: www.bllcompras.org.br  
Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista no 
Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção 
prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e empresas 
enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio e os que não se enquadram em MEI, ME, E 
EPP. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, junto à 
Comissão Permanente de Licitação. 
                 Prefeitura Municipal de Atalaia/PR., 07 de dezembro de 2022. 
 
 
CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI   CARLOS HENRIQUE FERNANDES 
 Prefeito Municipal           Pregoeiro Oficial 
>> >> Este Processo Licitatório É ""E.X.C.L.U.S.I.V.O "" para as Modalidades de EMPRESAS: 
MEI, ME e EPP "" >>Dos Direitos à Empresas: ME, MEI e EPP: 
##NOTA>> Os Direitos e Obrigações destas empresas {{ ME, MEI e EPP}} em Processos 
Licitatório mesmo que não conste expressamente neste edital, RESPEITARÁ a Lei Complementar 
123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014. 
##NOTA 2 >> Toda a Documentação de Habilitação e Fiscal "" DEVERÁ"" ser Apresentada pela 
Licitante, mesmo que a ""Situação"" esteja IRREGULAR, sem a Apresentação destes a Licitante 
SERÁ CONSIDERADA ""Inabilitada"" pela Ausência de Documentação; 
##NOTA 3 >> Havendo ""Restrição"" na Comprovação da Regularidade Fiscal FICA Assegurado 
prazo de 5 (cinco) dia úteis para a Regularização da Documentação {{ a contar da data que a 
licitante foi declarada Vencedora}}, podendo ser prorrogado por igual período, a pedido da 
Licitante. 

 

 
 
 
 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 31/2022 

 

SÚMULA:- Decreta Ponto Facultativo. 

 

O Senhor ROMUALDO ADRIANO RODRIGUES, 
Presidente da Câmara Municipal de Uniflor, no uso de suas atribuições 
legais. 

DECRETA 

Art. 1º - Fica Decretado PONTO FACULTATIVO nas 
dependências da Câmara do Município de Uniflor - Pr, no dia 09 de 
dezembro do corrente ano. 

 Art. 2º - A Secretaria da Câmara Municipal 
comunicará à todos os Servidores e Vereadores o disposto no Artigo 1º, 
devendo os Servidores retornarem às suas atividades normais no dia 12 
de dezembro de 2022. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 
revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Câmara do Município de Uniflor, Estado 
do Paraná, 09 de dezembro de 2022. 

 
 

- Romualdo Adriano Rodrigues - 
PRESIDENTE 

 

 

 
 

EDITAL DE AUDIÊNCIA  PÚBLICA 
 
O Sr. Romualdo Adriano Rodrigues, PRESIDENTE DA CÃMARA 

MUNICIPAL DE UNIFLOR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM 
ESPECIAL AO QUE DETERMINA A LEI COMPLEMENTAR N.º 101/2000 - LEI DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL, CONVIDA TODOS OS MUNÍCIPES  para a 
AUDIÊNCIA PÚBLICA para apresentação e discussão das metas de 
planejamento, discussão de propostas, deliberação e aprovação final 
dos Projetos:  Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 2022, Lei 
Orçamentária Anual (LOA), 2022 e alteração no Plano Plurianual (PPA). 

 
A Audiência Pública acontecerá dia 12 de dezembro do corrente 

ano, às 9:00 horas, no Prédio da Câmara do Município de Uniflor-PR, na 
Rua Orquídea, 719, Centro.  

 
Romualdo Adriano Rodrigues 

PRESIDENTE 
 

                  

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 18/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2022 

 
O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Vale do Paranapanema, torna público 
a todos os interessados, que será realizado em 22/12/2022 às 10h00min, abertura da 
sessão pública, referente ao Edital Pregão Presencial nº 01/2022, na Rua Maranhão, nº 
90, Centro, no município de Colorado, Estado do Paraná, CEP: 86.690-000. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE HORA TÉCNICA E CESSÃO DE USO NO BANCO DE DADOS DO CONSÓRCIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, em atendimento ao CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
VALE DO PARANAPANEMA - CISVAP, conforme condições e especificações constantes 
no Termo de Referência. 
 
Valor: R$ 100.978,00 (cem mil, novecentos e setenta oito reais). 
 
Os envelopes deverão ser entregues até às 09:45 horas de 22/12/2022.  
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação na sede 
do CISVAP, e no Portal da Transparência do CISVAP: https://cisvap.com.br/. 

 
Colorado/PR, 09 de dezembro de 2022. 

 
 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
Presidente do CISVAP 

 

GABRIELA CANONICI 
Pregoeira 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
         

   

CÂMARA MUNICIPAL MANDAGUAÇU 
  

          

     

Nr.:   12/2022 
          

              

   

CNPJ: 77.643.443/0001-25 Telefone: (44) 3245-1545 
      

     

   Processo Adm.: 15/2022 
  

   

Endereço: Rua Bernardino Bogo, 100 - Centro 
    

         

     

   Data do Processo: 07/12/2022 
  

   

CEP: 87160-000 - Mandaguaçu 
    

         

               

 

   

                             

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

   

                             

   

O responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela lei 8.666/1993, Art. 25, II e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitações, resolve: 

   

                             

  

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos: 
   

                             

     

a) Nr. Processo: 
  

15/2022 
 

     

b) Nr. Licitação: 
 

12/2022 - IL 
   

     

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação 
   

       

09/12/2022 
   

     

e) Objeto da Licitação: 
 

Inscrição do servidor José Adirson Gianotto Nascimento, em curso de capacitação 
“Curso da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021) Do Planejamento à Entrega do 
Objeto (Com Formação de Pregoeiros e Agente de Contratação) nos dias 12, 13, 14, 15 
e 16 de dezembro de 2022, através da plataforma ZOOM - online. 

     

              

                             

   

Participante: NOVA LICITA TREINAMENTO EMPRESARIAL LTDA 
     

                             

   

Item Especificação Qtd. 
  

Valor Unitário Valor Total 
     

                             

   

1 Cursos e treinamentos 1,000 UN 
 

1.000,00 1.000,00 
     

                             

           

Total do Participante: 
          

           

1.000,00 
    

                       

                             

            

Total Geral: 
         

            

1.000,00 
   

                       

                             

            

  

Mandaguaçu,  
 

09 de Dezembro de 2022 
     

           

           

        

Assinatura do Responsável 
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O presente Edital poderá ser examinados no en
Comissão Permanente de Licitação.

             

CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI

Atalaia/PR., 07 de dezembro

CARLOS HENRIQUE FERNANDES
Pregoeiro Oficial

Rua Orquídea, 719, Centro. 

Romualdo Adriano Rodrigues
PRESIDENTE

Romualdo Adriano Rodrigues -

 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua Bernardino Bogo, 100 – Galeria Itália - CEP 87160-000 

contato@mandaguacu.pr.leg.br Fone (44) 3245-1545 
__________________________________________ 

 
 

       

       

 

Homologação e Adjudicação de Dispensa de Licitação nº 015/2022  
 

 

O responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, a vista do parecer exarado pela Comissão de Licitações, com 
fundamento no art.24, inciso II da Lei Federal nº 8666/93, resolve declarar vencedora 
a empresa:  
 
 

 

 

NEW SEG CLINICA DE SEGURANCA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA 
 

       

 

CNPJ: 25.297.829/0001-29 
 

 

 
 

       

 

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de Segurança e 
Saúde no trabalho – SST. 

 

       

 

Valor da Aquisição: R$ 1.056,00 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

Mandaguaçu, 09 de dezembro de 2022 
 

    

 
  

    

 
  

 

FABRÍCIO MARTELOZZI 
 

 

Presidente da Câmara 
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legislação em vigor, a vista do parecer exarado pela Comissão de Licitações, com 
fundamento no art.24, inciso II da Lei Federal nº 8666/93, resolve declarar vencedora 
a empresa:  
 
 

 

 

NEW SEG CLINICA DE SEGURANCA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA 
 

       

 

CNPJ: 25.297.829/0001-29 
 

 

 
 

       

 

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de Segurança e 
Saúde no trabalho – SST. 

 

       

 

Valor da Aquisição: R$ 1.056,00 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

Mandaguaçu, 09 de dezembro de 2022 
 

    

 
  

    

 
  

 

FABRÍCIO MARTELOZZI 
 

 

Presidente da Câmara 
 

 

 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua Bernardino Bogo, 100 – Galeria Itália - CEP 87160-000 

contato@mandaguacu.pr.leg.br Fone (44) 3245-1545 
__________________________________________ 

 
 

       

       

 

Homologação e Adjudicação de Dispensa de Licitação nº 015/2022  
 

 

O responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, a vista do parecer exarado pela Comissão de Licitações, com 
fundamento no art.24, inciso II da Lei Federal nº 8666/93, resolve declarar vencedora 
a empresa:  
 
 

 

 

NEW SEG CLINICA DE SEGURANCA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA 
 

       

 

CNPJ: 25.297.829/0001-29 
 

 

 
 

       

 

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de Segurança e 
Saúde no trabalho – SST. 

 

       

 

Valor da Aquisição: R$ 1.056,00 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

Mandaguaçu, 09 de dezembro de 2022 
 

    

 
  

    

 
  

 

FABRÍCIO MARTELOZZI 
 

 

Presidente da Câmara 
 

 

 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua Bernardino Bogo, 100 – Galeria Itália - CEP 87160-000 

contato@mandaguacu.pr.leg.br Fone (44) 3245-1545 
__________________________________________ 

 
 

       

       

 

Homologação e Adjudicação de Dispensa de Licitação nº 015/2022  
 

 

O responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, a vista do parecer exarado pela Comissão de Licitações, com 
fundamento no art.24, inciso II da Lei Federal nº 8666/93, resolve declarar vencedora 
a empresa:  
 
 

 

 

NEW SEG CLINICA DE SEGURANCA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA 
 

       

 

CNPJ: 25.297.829/0001-29 
 

 

 
 

       

 

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de Segurança e 
Saúde no trabalho – SST. 

 

       

 

Valor da Aquisição: R$ 1.056,00 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

Mandaguaçu, 09 de dezembro de 2022 
 

    

 
  

    

 
  

 

FABRÍCIO MARTELOZZI 
 

 

Presidente da Câmara 
 

 

 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua Bernardino Bogo, 100 – Galeria Itália - CEP 87160-000 

contato@mandaguacu.pr.leg.br Fone (44) 3245-1545 
__________________________________________ 

 
 

       

       

 

Homologação e Adjudicação de Dispensa de Licitação nº 015/2022  
 

 

O responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, a vista do parecer exarado pela Comissão de Licitações, com 
fundamento no art.24, inciso II da Lei Federal nº 8666/93, resolve declarar vencedora 
a empresa:  
 
 

 

 

NEW SEG CLINICA DE SEGURANCA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA 
 

       

 

CNPJ: 25.297.829/0001-29 
 

 

 
 

       

 

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de Segurança e 
Saúde no trabalho – SST. 

 

       

 

Valor da Aquisição: R$ 1.056,00 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

Mandaguaçu, 09 de dezembro de 2022 
 

    

 
  

    

 
  

 

FABRÍCIO MARTELOZZI 
 

 

Presidente da Câmara 
 

 



Nova Esperança: Edição 3511 | Colorado: Edição 2598 03Nova Esperança | 11 de Dezembro de 2022 | Domingo
Desde 1960

GIONALe

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO SELETIVO PÚBLICOS SIMPLIFICADO N°   

018 /2022 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 4 E 5, PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL E 

SUAS MODALIDADES E PROFESSOR ITINERANTE. 
 

 CANDIDATOS  DATA  NASC. NOTA 
1.  Maria Sandra Bezerra 08/03/68 10,0 
2.  Gislaine de Souza Luiz 08/04/72 10,0 
3.  Maria José Laureano Ferreira da Silva 24/08/73 10,0 
4.  Claudia Ferreira dos Santos Rosseto 14/05/74 10,0 
5.  Márcia Rebelo Biano Spino 23/03/75 10,0 
6.  Rita de Cássia Oliveira 25/02/84 10,0 
7.  Mariana Aparecida de Almeida Marciano 17/08/84 10,0 
8.  Marina de Araújo Macedo Estércio 15/09/84 10,0 
9.  Vanessa Aparecida Bossolani 21/10/85 10,0 
10.  Daniele Pelozato Morelato. 22/02/88 10,0 
11.  Alda da Silva DemeterKo 24/12/60 9,6 
12.  Irma Menezes de Almeida 26/04/68 9,6 
13.  Angela Maria Machado de Arruda 14/08/75 9,6 
14.  Márcia Dantas Monteiro de Alencar 08/07/76 9,6 
15.  Ana Paula Pitozi 20/12/76 9,6 
16.  Patrícia Santana de Carvalho 19/10/79 9,6 
17.  Sandra Aparecida do Nascimento Aparecida 07/08/80 9,6 
18.  Aparecida Sidneia Barbosa Sallas 25/08/82 9,6 
19.  Larissa Carnelossi Quachio 16/07/85 9,6 
20.  Deise Natalie Gonçalves 27/04/87 9,6 
21.  Elaine Angelin da Silva 06/10/87 9,6 
22.  Beatriz Pissinatti Perogil 04/07/94 9,6 
23.  Thais Menezes Montini 10/02/96 9,6 
24.  Célia Regina Gomes Xavier 13/10/77 9,2 
25.  Fernanda Aparecida da Silva Descardeci 18/04/88 9,2 
26.  Carla Garcia Eugênio Rego 19/05/88 9,2 
27.  Mayara Aline Mantovani 10/06/89 9,2 
28.  Maira Fernanda Sperandio 07/07/90 9,2 
29.  Carolina Busso Assoni 31/10/95 9,2 
30.  Geralda Silva de Oliveira  Carlucci 03/02/62 9,0 
31.  Andreia Venâncio Bolotari 25/07/78 9,0 
32.  Fabiana Duarte Alves 10/03/88 9,0 
33.  Gláucia Alessandra de Souza 28/05/88 90 
34.  Ariane Paulino Rodrigues 06/07/95 9,0 
35.  Izilda de Carvalho Noleto e Silva 16/02/65 8,8 
36.  Fernanda Rodrigues de Jesus 17/07/98 8,8 
37.  Luciana de Carvalho da Silva 13/08/92 8,6 
38.  Silvana Neves Macedo 16/11/78 8,4 
39.  Rosemeire Álvares 07/06/80 8,4 
40.  Silvia Gomes de Barros 27/01/83 8,4 
41.  Edivania Zipp 14/09/85 8,4 
42.  Tânia Aparecida Leite Galini 01/08/83 8,4 
43.  Marielen Xavier Leprique Gonçalves 18/01/87 8,4 
44.  Joyce Carla Camussi dos Santos 02/09/87 8,4 
45.  Mayara Lare Nogueira 21/03/93 8,4 
46.  Joice Isabel Oliveira da Silva 23/01/96 8,4 
47.  Gislaine Ribeiro da Silva Freire 15/04/91 8,2 
48.  Janaina Medina Gonçalves 06/12/93 8,2 
49.  Silvana Aparecida Manfredini Pinheiro 15/02/70 8,0 
50.  Susane Carnelossi 03/08/78 8,0 
51.  Fernanda dos Santos 18/09/80 8,0 
52.  Renata Cristina Candida 28/07/81 8,0 
53.  Carla Aparecida Guimarães dos Santos 14/03/83 8,0 
54.  Renata Vieira Ramos de Souza 26/01/84 8,0 
55.  Maria José Lins Stecanelli 05/10/84 8,0 
56.  Franciely Benedito Luis Marroni 07/08/85 8,0 
57.  Giceli Cristina Palhoto dos Santos 13/02/86 8,0 
58.  Elaine Francisca de Souza Bráz 18/04/90 8,0 
59.  Luan Lucas Delgado 14/09/93 8,0 
60.  Gabriela Mendonça dos Reis dos Santos 02/06/95 8,0 
61.  Daiane Santos da Silva 03/10/96 8,0 
62.  Maria Gabriela Vieira Calegari 12/04/97 8,0 
63.  Gleice Ellen Angelin Vitor 07/10/98 8,0 
64.  Tamires de Barros Campos 09/02/93 7,8 
65.  Fabiana da Silva Marcelino de Almeida 26/01/83 7,6 
66.  Natália Regina Ramalho Margatto 24/12/85 7,6 
67.  Fernanda Araújo Beduli 28/12/82 7,4 
68.  Meiriele Mota da Silva 04/08/86 7,4 
69.  Vanessa Leme de Oliveira 02/04/92 7,4 
70.  Mariana Dernardi da Silva  Maratti 23/03/92 7,4 
71.  kátia Valério Martins Ramalho 02/06/92 7,4 
72.  Beatriz Carniato Machado de Oliveira 30/11/99 7,4 
73.  Lucilene Barbosa 26/06/80 7,2 
74.  Elizia Beatriz Grande 12/01/95 7,2 
75.  Edileusa dos Santos Gonçalves 08/02/70 7,0 
76.  Cícera Catarina da Silva 23/03/70 7,0 
77.  Sandra Maria Castilho peinado Jacob 16/03/71 7,0 
78.  Cleide Aparecido da Silva 30/09/77 7,0 
79.  Camila Faria de Melo Terra 02/05/89 7,0 
80.  Josiane Aparecida Ferreira 29/06/89 7,0 
81.  Débora Rafaine  Rodrigues 19/08/93 7,0 
82.  Jéssica Soares Antônio 09/08/95 7,0 
83.  Marxel Eduardo Bega Marçal 19/05/98 7,0 
84.  Silvia Helena Castro Cione 02/06/78 6,8 
85.  Sulamita Santos Silva 17/08/85 6,8 
86.  Fabiana Ferreira Aparício Zamperlini 22/10/79 6,6 
87.  Mônica Ferreira Soares 09/03/97 6,6 
88.  Cícera Vieira Ribeiro 29/03/63 6,4 
89.  Cristiana Alves de Oliveira 28/03/78 6,4 
90.  Elisângela de Souza Azevedo 23/08/80 6,4 
91.  Thais Torres Girotto Vitor 20/04/83 6,4 
92.  Priscila Freire da Silva Alecrim 11/09/88 6,4 
93.  Midiã Johansen Rodrigues 11/09/89 6,4 
94.  Helen Carolina Pereira Zanardi 20/04/93 6,4 
95.  Andressa Figueiredo Santos 18/11/95 6,4 
96.  Lúcia Helena Rodrigues Catarino 22/11/69 6,0 
97.  Telma Dalila Rocco Bello 06/12/69 6,0 
98.  Leidiane Paulino Carvalho 21/10/81 6,0 
99.  Ariane da Silva Macena l 05/12/85 6,0 
100.  Leidivânia Lopes da Silva 20/03/86 6,0 
101.  Juliana Vidotto Batista 17/03/88 6,0 
102.  Amanda Barbosa dos Santos 19/06/93 6,0 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO SELETIVO PÚBLICOS SIMPLIFICADO 

N°20/2022 

PROFESSOR LÍNGUA MODERNA INGLÊS DE ENSINO FUNDAMENTAL – FASE I. 

NOME DATA DE NASC PONTUAÇÃO 
LETÍCIA PESCE SEGANTIN 05/05/1995 10,0 
DEYSE NATALI GONÇALEZ 27/04/1987 9,6 
JAQUELINE DA SILVA SANTOS 15/05/1995 9,6 
THAIS MENEZES MONTINI 10/02/1996 9,6 
CARLA GÁRCIA EUGÊNIO DO REGO 19/05/1988 9,2 
CAROLINA BUSSO ASSONI 31/10/1995 9,2 
FERNANDA RODRIGUES DE JESUS  13/07/1998 8,8 
CELSO RICARDO NUNES 01/04/1979 8,0 
THAISE TORRES GIROTTO 20/04/1983 6,4 

Colorado, 09 de dezembro de 2022. 
 

Eva Cordeiro das Neves 
Secretária de Educação, Cultura e Esportes e Presidente da Comissão 

 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito do Município de Colorado /PR 

Secretária de Educação, Cultura e Esportes e Presidente da Comissão

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito do Município de Colorado /PR

20/04/1983
Colorado, 09 de dezembro de 2022.

Eva Cordeiro das Neves

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO -  PROCESSO SELETIVO PÚBLICOS SIMPLIFICADO 

N° 019/2022 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

 
NOME DATA DE NASC. PONTUAÇÃO 

BEATRIZ PISSINATTI PEROGIL 04/07/1994 9,6 
CLAUBER DE SOUZA 09/09/1989 9,0 
MARIELEN XAVIÉR LEPRIQUE GONÇALVES 18/01/1987 8,4 
ANDRESSA RODRIGUES DOS SANTOS 10/02/1992 8,2 
JANAINA MEDINA GONÇALVES 06/12/1993 8,2 
RONDYNELI LOPES GONÇALVES 23/11/1979 8,0 
AYRA KAWANA ROGER 11/09/2000 6,0 
MARCOS VINICIUS DE OLIVEIRA 10/04/1987 5,4 
ELEANDRO DE SOUZA MARCON 15/06/1983 5,0 
JHONNY ANGELIM DA SILVA 21/02/1992 5,0 
GIUSEPPE GIACOMINI PADULA 31/10/1995 5,0 
WANDERLEY JUNIOR RIBEIRO BAGATELI 21/06/1998 5,0 

Colorado, 09 de dezembro de 2022. 
 

Eva Cordeiro das Neves 
Secretária de Educação, Cultura e Esportes e Presidente da Comissão 

 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito do Município de Colorado /PR 

 

 

 

 

Secretária de Educação, Cultura e Esportes e Presidente da Comissão

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito do Município de Colorado /PR

WANDERLEY JUNIOR RIBEIRO BAGATELI 21/06/1998

Eva Cordeiro das Neves

103.  Patrícia Alessandra da Silva Brito 04/04/94 6,0 
104.  Bianca Pattaro 16/04/97 6,0 
105.  HeriKa Maria de Figueiredo 10/12/92 6,0 
106.  Jaine Aparecido Mota Leandrini dos Santos 07/02/96 5,8 
107.  Maria Caldas de Souza 21/10/78 5,4 
108.  Fernanda Asencio Meschiari 18/07/81 5,4 
109.  Marcela Leão Frederig 10/12/81 5,4 
110.  Camila de Souza Santos Amorim 26/02/91 5,4 
111.  Keila Cristina da Silva Alves Azevedo 11/10/97 5,4 
112.  Andreza Rayane Macedo Batista 26/08/98 5,4 
113.  Amanda de Almeida Mota 29/10/98 5,4 
114.  Rosa Maria Algaba Cappi 19/01/62 5,0 
115.  Gisele Adriana Guimarães Dias 26/03/69 5,0 
116.  Edinéia Pereira dos Reis 14/01/70 5,0 
117.  Andréa Rodrigues Mello de Araújo 14/07/77 5,0 
118.  Juliana de Souza Duarte 14/06/79 5,0 
119.  Eliana Alves da Silva 03/12/79 5,0 
120.  Elaine Cristina Aguiar dos Santos 21/08/81 5,0 
121.  Marcela Nogueira dos Passos 11/10/81 5,0 
122.  Franciely Stella Umbiger 22/01/82 5,0 
123.  Flaviana Pereira da Silva 23/10/83 5,0 
124.  Letícia Krzyzaniak da Costa 18/03/85 5,0 
125.  Rosângela Ferreira de Oliveira 02/12/85 5,0 
126.  Daiane Sampaio da Silva Ferro 13/03/86 5,0 
127.  Maila Cristian Martins Nascimento 15/02/90 5,0 
128.  Ethiele Fonseca 04/05/90 5,0 
129.  Ana Paula Antunes Cardoso 31/10/90 5,0 
130.  Leidiane Barbosa dos Santos Martins 26/11/90 5,0 
131.  Patrícia Pereira dos Santos Berton 08/07/91 5,0 
132.  Jaqueline Bispo Costa 17/07/91 5,0 
133.  Rafaela Batista de Souza 25/10/93 5,0 
134.  Bruna Mendonça de Oliveira 17/07/94 5,0 
135.  Aline Aparecida Cavalcante da Silva 22/06/95 5,0 
136.  Camila Regiane Miranda 17/07/95 5,0 
137.  Edilaine Aparecida Luche Alvares de Oliveira 11/10/95 5,0 
138.  Danielle Sales de Marchi 06/06/96 5,0 
139.  Maiara de Andrade Lima 03/12/96 5,0 
140.  Ana Carolina Vermolhen 28/02/97 5,0 
141.  Tainá da Silva Nascimento 23/06/97 5,0 
142.  Joice Karina dos Santos 17/10/97 5,0 
143.  Vitória Feliz da Silva 04/05/00 5,0 
144.  Ana Flávia Saraiva Maciel 15/09/00 5,0 
145.  Michele Iara Silva Viana 23/09/90 INDEFERIDA 
146.  Emanuelle Marques Moreira 14/08/96 INDEFERIDA 

Colorado, 09 de dezembro de 2022. 
 

Eva Cordeiro das Neves 
Secretária de Educação, Cultura e Esportes e Presidente da Comissão 

 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito do Município de Colorado /PR 

 

Secretária de Educação, Cultura e Esportes e Presidente da Comissão

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito do Município de Colorado /PR

Colorado, 09 de dezembro de 2022.

Eva Cordeiro das Neves

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO -  PROCESSO SELETIVO PÚBLICOS SIMPLIFICADO 

N° 017/2022 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, I, II e III 

N° CANDIDATO DATA DE NASC. NOTA 
1.  RITA DE CÁSSIA OLIVEIRA 25/02/1984 100 
2.  MARINA DE ARAÚJO MACEDO ESTÉRCIO 15/11/1984 100 
3.  ALDA DA SILVA DEMETERKO  24/12/1960  96 
4.  MARIA DO CARMO GOES BACHEGA 15/03/1966  96 
5.  MÁRCIA DANTAS MONTEIRO DE ALENCAR 08/07/1976  96 
6.  ANA PAULA PITOZI 20/12/1976  96 
7.  PATRÍCIA SANTANA DE CARVALHO 19/10/1979  96 
8.  SANDRA APARECIDA DO NASCIMENTO 07/08/1980  96 
9.  NATHALYA REGINA RAMALHO MARGATTO 24/12/1985  96 
10.  DEYSE NATALI GONÇALEZ 27/04/1987  96 
11.  LUCILENE BARBOSA 26/06/1980  92 
12.  FERNANDA APARECIDA DA SILVA DESCARDECI 18/04/1988  92 
13.  MAYARA ALINE MANTOVAN 10/06/1989  92 
14.  ADRIELI DE SOUZA 09/11/1995  92 
15.  HELENA MARIA SALVALAGE 16/11/1962  90 
16.  ANDRÉIA VENÂNCIO BOLOTARI 25/07/1978  90 
17.  FERNANDA RODRIGUES DE JESUS 13/07/1998  88 
18.  CRISTIANA ALVES DE OLIVEIRA 28/03/1978  84 
19.  SILVANA NEVES DE MACEDO 16/11/1978  84 
20.  ROSIMEIRE ALVARES 07/06/1980  84 
21.  SILVIA GOMES DE BARROS 27/01/1983  84 
22.  TANIA APARECIDA LEITE GALLINE 01/08/1983  84 
23.  EDVANIA ZIPPE 14/09/1985  84 
24.  MARIELEN XAVIER LEPRIQUE GONÇALVES 18/01/1987  84 
25.  JOYCE CARLA CAMUSSI DOS SANTOS 02/09/1987  84 
26.  MAYARA LARE NOGUEIRA 21/03/1993  84 
27.  JOICE ISABEL OLIVEIRA DA SILVA 23/01/1996  84 
28.  GISLAINE RIBEIRO DA SILVA FREIRES 15/04/1991  82 
29.  JANAINA MEDINA GONÇALVES 08/12/1993  82 
30.  VALÉRIA MIRANDA DOS SANTOS 12/05/1974  80 
31.  RENATA VIEIRA RAMOS DE SOUZA 26/01/1984  80 
32.  MARIA JOSÉ LINS STECANELLI 05/10/1984  80 
33.  RENATA CRISTINA CANDIDO 28/07/1981  80 
34.  FRANCIELI BENEDITA LUZ MARRONI 07/08/1985  80 
35.  GICELI CRISTINA PALHOTO 13/02/1986  80 
36.  ELAINE FRANCISCA DE SOUZA BRAZ 18/04/1990  80 
37.  GABRIELA MENDONÇA DOS REIS DOS SANTOS 02/06/1995  80 
38.  DAIANE SANTOS DA SILVA 03/10/1996  80 
39.  GLEICE ELLEN ANGELIN VITOR 07/10/1998  80 
40.  TAMIRES DE BARROS CAMPOS 09/02/93 7,8 
41.  FABIANE DA SILVA MARCELINO DE ALMEIDA 26/01/1983  76 
42.  PRISCILA FREIRE DA SILVA ALECRIM 11/09/1988  76 
43.  TAINARA DE OLIVEIRA JACOMASSI 24/06/1996  76 
44.  MARCELA LEÃO FREDERIG 10/12/1981  74 
45.  FERNANDA ARAÚJO BEDULI 28/12/1982  74 
46.  ADRIANA DENARDI DA SILVA MARATTI 23/03/1992  74 
47.  VANESSA LEME DE OLIVEIRA 02/04/1992  74 
48.  BEATRIZ CARNIATO MACHADO DE OLIVEIRA 30/11/1999  74 
49.  LUCIA HELENA RODRIGUES CATARINO 22/09/1969  72 
50.  EDILEUZA DOS SANTOS GONÇALVES 08/02/1970  70 
51.  CÍCERA CATARINA DA SILVA 23/03/1970  70 
52.  CLEIDE APARECIDA DA SILVA 30/09/1977  70 
53.  CAMILA FARIA DE MELO TERRA 02/05/1989  70 
54.  JOSIANE APARECIDA FERREIRA 29/06/1989  70 
55.  MARXEL EDUARDO BEGA MARÇAL 19/05/1998  70 
56.  SILVIA HELENA CASTRO SIONE 02/06/1978  68 
57.  SULEMITA SANTOS SILVA 17/08/1985  68 
58.  MÔNICA FERREIRA SOARES 09/03/1997  66 
59.  RITA DE CÁSSIA B. CARVALHO LEAL 19/07/1973  64 
60.  THAÍSE TORRES GIROTTO 20/04/1983  64 
61.  MIDIÃ JOHANSEN RODRIGUES 11/09/1989  64 
62.  ANDRESSA FIGUEIREDO SANTOS 18/11/1995  64 
63.  MARIA APARECIDA DOS SANTOS CAETANO 07/12/1966  60 
64.  ANA FLÁVIA FERREIRA 11/03/1979  60 
65.  LEIDIANE PAULINO CARVALHO 21/10/1981  60 
66.  ARIANE DA SILVA MACENA 05/12/1985  60 
67.  LEIDIVÂNIA LOPES DA SILVA 20/03/1986  60 
68.  AMANDA BARBOSA DOS SANTOS 11/06/1993  60 
69.  PATRÍCIA ALESSANDRA DA SILVA BRITO 04/04/1994  60 
70.  BIANCA PATTARO 16/04/1997  60 
71.  HERIKA MARIA DE FIGUEIREDO 10/12/1992  58 
72.  JAINE AP. MOTA LEANDRINI DOS SANTOS 07/02/1996  58 
73.  FERNANDA ASENCIO MESCHIARI 18/07/1981  54 
74.  CAMILA DE SOUZA SANTOS AMORIM 26/02/1991  54 
75.  KEILA CRISTINA DA SILVA ALVES AZEVEDO 11/10/1997  54 
76.  ANDREZA RAYNE MACEDO BATISTA 26/08/1998 54 
77.  AMANDA DE ALMEIDA MOTA 26/10/1998 54 
78.  ROSA MARIA ALGABA CAPPI 26/10/1998 50 
79.   GIZELE ADRIANA GUIMARAES DIAS 26/03/1969 50 
80.  IONICE DE PAULA BIGLIERI 23/04/1969 50 
81.  EDNEIA PEREIRA DOS REIS 14/01/170 50 
82.  ANDREA RODRIGUES MELLO DE ARAUJO 14/07/1977 50 
83.  ROSA DA SILVA SOUZA PORTO 30/08/1977 50 
84.  JULIANA DE SOUZA DUARTE 14/06/1979 50 
85.  ELIANA ALVES DA SILVA 03/12/1979 50 
86.  ELAINE CRISTINA AGUIAR DOS SANTOS 21/08/1981 50 
87.  MARCELA NOGUEIRA DOS PASSOS 11/10/1981 50 
88.  FRANCIELY STELLA UMBIGER 22/01/1982 50 
89.  MARIA APARECIDA FERREIRA DA SILVA COUTO 24/08/1982 50 
90.  FLAVIANA PEREIRA DA SILVA 23/10/1983 50 
91.  LETICIA KRZYZANIAK DA COSTA 18/03/1985  50 
92.  ROSANGELA FERREIRA DE OLIVEIRA 02/12/1985 50 
93.  DAIANE SAMPAIO DA SILVA FERRO 13/03/1986 50 
94.  MAILA CRISTINA MARTINS NASCIMENTO 15/02/1990 50 
95.  ETHIELE FONSECA 04/05/1990 50 
96.  LEIDIANE BARBOSA DOS SANTOS MARTINS 26/11/1990 50 
97.  PATRICIA PEREIRA DOS SANTOS BERTON 08/07/1991 50 
98.  JAKELINE BISPO COSTA 17/07/1991 50 
99.  RAFAELA BATISTA DE SOUZA 25/10/1993 50 
100.  BRUNA MENDONÇA DE OLIVEIRA 17/07/1994 50 
101.  ALINE APARECIDA CAVALCANTE DA SILVA 22/06/1995 50 
102.  CAMILA REGIANE MIRANDA 17/07/1995 50 
103.  EDILAINE APARECIDA LUCHE ALVES DE OLIVEIRA 11/10/1995 50 
104.  DANIELLE SALES DE MARCHI 06/06/1996 50 
105.  ANA PAULA ANTUNES CARDOSO 13/10/1996 50 
106.  MAIARA DE ANDRADE LIMA 03/12/1996 50 
107.  ANA CAROLINA VERMOLHEN 28/02/1997 50 
108.  TAINA DA SILVA NASCIMENTO 23/06/1997 50 
109.  JOICE KARINA DOS SANTOS 17/10/1997 50 
110.  YASMIM APARECIDA MEDEIROS PEREIRA 06/11/1998 50 
111.  VITORIA FELIX DA SILVA 04/05/2000 50 
112.  ANA FLAVIA SARAIVA MACIEL 15/09/2000 50 
113.   EMANUELLY MARQUES MOREIRA 14/08/1996 INDEFERIDO 

Colorado, 09 de dezembro de 2022. 
 

Eva Cordeiro das Neves 
Secretária de Educação, Cultura e Esportes e Presidente da Comissão 

 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito do Município de Colorado /PR 

 

Secretária de Educação, Cultura e Esportes e Presidente da Comissão

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito do Município de Colorado /PR

EMANUELLY MARQUES MOREIRA

Eva Cordeiro das Neves
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GIONALe
ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
GESTÃO 2021/2024–“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2022 
Pregão Eletrônico 047/2022 - Processo administrativo 102/2022 

 
Aos 06 (seis) dias de Dezembro do ano de dois mil e vinte e dois, o MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 

com sede à Avenida Dr. Gastão Vidigal nº 600, Centro, Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 75.731.034/0001-55, neste ato representado Senhor Prefeito Municipal, MARCOS CESAR SUGIGAN - 
PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do RG n° 4.457.125-0/SSP/PR, CPF n° 703.100.419-53, residente e 
domiciliado na Rua Semíramis de Barros Braga, nº 150 - Cruzeiro do Sul - Estado do Paraná, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº047/2022 na forma Eletrônica, 
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes nas Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002; Lei Complementar nº123/2006; Decretos Federais nº 
3.555/2000 e nº 7.892/2013 e respectivas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir: 

CONTRATADA: EMPRESA: OCHOA - PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA-ME, inscrita sob o CNPJ 
nº 04.540.929/0001-64, com sede na R. Manoel de Macedo, 226 – Apto 603, Jardim Universitário, CEP: 87.020-
240,cidade de Maringá - Estado do Paraná , telefone: (44)-30264614, email: contato@circoteatrosemlona.com.br 
representada pelo Sócio Administrador Sr. Rafael Ochoa  portador do RG 8.378.938-7  Portador CPF 072.711.039-
02 doravante denominado apenas por FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA I – Fornecimento através de Registro de Preços, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA APRESENTAÇÕES TEATRAIS TEMÁTICAS, PARA O DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – conforme detalhado no TERMO DE REFERÊNCIA, visando o atendimento ao Departamento de 
Ação Social. 
§1º. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que deles poderão advir, 
sem que caiba direito de indenização de qualquer espécie, devendo o fornecedor cumprir as condições e obrigações 
desta Ata.  
§2. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições do Pregão Eletrônico 
047/2022 
3º. As condições de entrega, recebimento e pagamento e as obrigações contratuais são as constantes do Termo de 
Referência e do Edital do Pregão Eletrônico 047/2022 que são partes integrantes desta ata independentemente de 
transcrição. 
§4º. A despesa decorrente da contratação do serviço desta licitação correrá à conta dos recursos constante das 
seguintes dotações orçamentárias: 

         11.002.08.244.0008.2026 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
801 11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.39.00.0-1948 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
802 11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.39.00.0-31712- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
CLÁUSULA II - DOS PREÇOS REGISTRADOS: O material e serviço, suas especificações, quantidades 

estimadas de fornecimento durante o prazo de vigência desta ATA e o preço a ser praticado pelo 
Fornecedor são os seguintes: 

Item Cód Qtd Serviço/Descrição 
        Vlr Unit. Vlr Total 

1 37771 4 

ESPETÁCULO TEATRAL COM O TEMA DE IMPACTOS 
DO COVID-19.:  Além da apresentação, a empresa deverá 
fornecer minimamente: equipamento de som; equipamento de 
iluminação. Transporte, alimentação e hospedagem da equipe, 
caso seja necessário. 

2.197,50  8.790,00  

2 37772 4 

ESPETÁCULO TEATRAL COM O TEMA DE 
CYBERBULLING.  : Além da apresentação, a empresa deverá 
fornecer minimamente: equipamento de som; equipamento de 
iluminação. Transporte, alimentação e hospedagem da equipe, 
caso seja necessário. 

2.197,50  8.790,00 

TOTAL .......................................................................................................................................................... R$ 17.580,00 
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DO VALOR REGISTRADO:  

O valor total registrado é de R$ 17.580,00 (dezessete mil, quinhentos e oitenta reais)  

§1º.Nos preços registrados encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e 

quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento dos serviços, acima relacionado. 

 CLÁUSULA III - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA: A contratação com os 
fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão 
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

CLÁUSULA IV – DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 
8.666/93, e nos seguintes termos: 

§1º. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou 
de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores. 

§2º. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado o órgão gerenciador deverá: 

I. convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

II. convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

§3º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

I. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; e 

II. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

III. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

§4º. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços, ressalvadas as disposições supracitadas. O preço 
unitário de cada item deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta; 

§5º. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do Kit Multimídia/Videoconferência 
desta licitação, sem quaisquer ônus para a Educação o, tais como frete, tributos e outras.  É vedado 
qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado a partir 
da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital. 

§6º. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os 
encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal, instruída com documentos que comprovem a procedência do 
pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros 
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Educação o, a 
qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação 
comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pelo Departamento responsável, deverá 
ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor. 

§7º. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do FORNECEDOR, 
cabendo à Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR a análise e deliberação a respeito do pedido. Se o 
FORNECEDOR não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato superveniente, 
o pedido será indeferido e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor 
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registrado na ata de registro de preços, sob pena de cancelamento do registro do preço do FORNECEDOR 
e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.  

§8º. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do FORNECEDOR, a Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR 
poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse 
em assumir o serviço, pelo preço registrado na ata de registro de preços.  

§9º. Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que prejudique o 
cumprimento da ata, a Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR poderá efetuar a revisão do preço registrado no 
valor pleiteado pelo FORNECEDOR, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, 
ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado e nunca superior ao valor 
máximo estipulado no edital da licitação, para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro.  

§10. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pela Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR, o 
FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
Liberado o FORNECEDOR, a Prefeitura de CRUZEIRO do Sul – PR poderá convocar os demais 
fornecedores integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o serviço. 

CLÁUSULA V – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz 
a responsabilidade do FORNECEDOR, pelos danos causados à Prefeitura Municipal de CRUZEIRO do Sul ou a 
terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. A 
gestão e fiscalização ficará a cargo do agente pelo Departamento Municipal de Ação Social a Sra Mecila Alves do 
Nascimento, ou outrem a quem a mesma indicar. 

CLÁUSULA VI – DAS ENTREGAS: 

A realização dos serviços licitados será feita, após a homologação, assinatura do contrato e emissão da Nota de 

Empenho de despesa;  

  A empresa deverá apresentar 4 peças com o tema Impactos do COVID, para um público total de 400 crianças e 

adolescentes. As apresentações serão na casa da cultura de Cruzeiro do Sul, sendo que todas as despesas com 

elenco, cenário, deslocamento e alimentação da equipe, serão de responsabilidade da empresa contratada. As datas 

da apresentação serão definidas de acordo com a disponibilidade do calendário escolar, visto que as apresentações 

serão em horário de aula; a apresentação cujo tema CYBERBULLING, para um público total de 400 crianças e 

adolescentes. As apresentações serão na casa da cultura de Cruzeiro do Sul, sendo que todas as despesas com 

elenco, cenário, deslocamento e alimentação da equipe, serão de responsabilidade da empresa contratada. As datas 

da apresentação serão definidas de acordo com a disponibilidade do calendário escolar, visto que as apresentações 

serão em horário de aula. 

             A realização dos serviços licitados será feita, após a homologação, assinatura do contrato e emissão da Nota de 

Empenho de despesa 

 O prazo máximo para a entrega será conforme a necessidade do contratante. 

 A nota de empenho de despesa será enviada para o e-mail informado pela empresa na proposta de preços Anexo I 

do presente edital, sendo que a empresa contratada terá no máximo 24 (vinte) horas para confirmar o seu 

recebimento (para então iniciar a contagem dos prazos de entrega dos serviços).  

A entrega definitiva será após a fiscalização do servidor responsável pelo recebimento, confirmando este através 

da assinatura na nota fiscal respectiva, após conferencia das características dos serviços estejam de acordo com o 

especificado no edital, o qual fará a conferência e estando de acordo assinará a nota de recebimento. 

 Verificada a não conformidade com a descrição do edital na entrega dos serviços  licitados, a licitante 

vencedora deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 10 (dez) dias, providenciando a sua 
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retirada e posterior entrega, sem ônus de frete ou qualquer outra despesas para a contratante o, que em caso de 

recusa estará sujeito às penalidades previstas neste Edital.  

Toda e quaisquer despesas referente a entrega do equipamento, tais como frete, funcionários, refeição dos 

funcionários caso necessite, se dará por conta da CONTRATADA;  

A nota fiscal deverá obrigatoriamente ser entregue junto com os serviços licitados, com a descrição de 

acordo com a proposta.  

OBS: Descritivo reduzido mediante as configurações de sistema de pregão eletrônico COMPRASNET, 
sendo que a descrição completa e correta se encontra neste Termo de Referência, contendo configurações mínimas 
e detalhes técnicos. Os serviços deverão ser realizados no Local Indicado pela Diretora do Departamento de Ação 
Social; 

CLÁUSULA VII – DA INSTALAÇÃO 
- Os serviços deverão ser realizados no Local Indicado pela Diretora do Departamento de Ação Social; 

 - As realizações dos serviços após solicitados serão conferidos se estão de acordo com as especificações do 
edital, podendo os mesmo serem recusados pela gestora do Contrato. 

CLÁUSULA VIII - DA RESCISAO: Caberá rescisão do presente instrumento caso ocorram quaisquer dos fatos 
elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. A Contratada reconhece os direitos da 
Contratante, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA IX – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de 
Preços resultante deste certame, a partir de sua assinatura e publicação do extrato vigerá por 12 meses.  É admitida 
a prorrogação da vigência da ata, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa e desde que a 
prorrogação não implique na validade superior a um ano da ata. 

  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os serviços deverão ser realizados no prazo máximo de 10 (dez) dias, a partir da 
requisição, contados do momento do recebimento da nota de empenho. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O prazo de vigência do presente deste contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias, contados a partir da sua assinatura. 
 

CLÁUSULA X – DAS PENALIDADES E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: As penalidades e a obrigação 
das partes são as constantes do Edital do Pregão Eletrônico 047/2022 que são partes integrantes desta ata 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA XI – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

I. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 
II. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Educação 

o, sem justificativa aceitável; 
III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado;  
IV. Tiver presentes razões de interesse público. 
V. For liberado 

 

§1º. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente. 

§2º. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que 
venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados. 

§3º. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pela Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul-
PR:  

I. Pelo decurso do seu prazo de vigência;  
II. Se não restarem fornecedores registrados;  
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III. Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das 
obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado;  

IV. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
 

§4º. No cancelamento da ata ou do registro do preço do FORNECEDOR, por iniciativa da Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro do Sul-PR, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, com prazo de cinco dias úteis para 
apresentação de defesa, contados da notificação, pessoal ou por publicação no Diário Oficial do Município.   

§5º. Nos casos de Revisão dos Preços Registrados e de Cancelamento da Ata ou do Preço Registrado, a Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Sul-PR, mediante decisão fundamentada, poderá suspender preventivamente o registro 
do preço do FORNECEDOR ou a ata de registro de preços. 

CLÁUSULA XII – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão resolvidos com observância das 
disposições constantes da Lei Federal nº. 10.520/02, Lei 8.666/93 e por outras normas de direito público ou privado 
que melhor tutelem o interesse público. 

CLÁUSULA XIII – DA PUBLICAÇÃO:  

O extrato da Ata e os preços registrados serão publicados pelo Município em Jornal Oficial, em 
atendimento ao disposto no art. 15, §2º e art. 61, § único da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA XIV - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:  

Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução contratual. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:  

Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA: Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 

    14.1  - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção á corrupção previstas na Legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 de 01 de 
Agosto de 2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das 
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partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a 
aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao Serviço 
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou maislicitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 

 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

 

CLÁUSULA XV – UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES:  

É vedada a utilização desta ata por órgãos ou entidades não participantes. 

CLÁUSULA XVI- DO FORO:  

Fica eleito o foro da comarca de Paranacity, Estado do Paraná, para dirimir as questões oriundas do 
presente Contrato, renunciando, as partes, a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

As partes firmam a presente ata, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

  

Cruzeiro do Sul-Paraná,  06 de Dezembro 2022. 
 
 

_________________________________                   _____________________________________ 
   Prefeito Municipal.                                                   Ochoa - Produções Artísticas Ltda - Me 

               Contratante.                                                                        Contratada 
 
 
 

____________________________________ 
Mecila Alves do Nascimento  
Gestora e fiscal do contrato 

 
 

 TESTEMUNHAS: 
      ______________________                                                        _____________________ 

   Nome: Hugo Leonardo de Souza                                               Nome: Maria Aparecida Batista  
   CPF nº:012.543.571-14                                                             CPF nº: 038.453.819-30 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 112/2022 
- DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº. 037/2022 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 

  MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA. 
Por meio deste, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
CNPJ 75.731.034/0001-55, com sede AVENIDA DR. GASTÃO VIDIGAL, 600 - CENTRO - CEP 87.650-000 -  CRUZEIRO 
DO SUL  ESTADO DO PARANÁ, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Sr. MARCOS CESAR SUGIGAN, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzeiro do Sul  - PR, portador da Cédula de Identidade n°. 4.457.125-
0/SSP/PR, C.P.F. n 703.100.419-53, em observância aos dispositivos da Lei Federal n°. 14.333, de 01 abril de 2021, 
que dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos Administrativos, TORNA PLUBLICO, a necessidade de contratação de 
empresa do ramo para locação de parque de diversões infantil para fornecimento de três (03) 
dias, com 5 (cinco) horas por dia para os dias 29, 30 e 31 de dezembro, em comemorações 
ao aniversário do município,  conforme termo de referência deste edital, no valor orçado e estimado máximo de RS 
35.000,00 (trinta e cinco mil reais) para o ano de 2022 para a prestação dos serviços, a administração tem interesse de obter 
propostas adicionais e de eventuais interessados em menores valores, no prazo de 3 (três) dias uteis, improrrogáveis, a contar da 
publicação do presente termo, conforme o art. 75, §3° da Lei n°. 14.133/21, Decreto Municipal n° 13/2022. 
A proposta apresentada deverá ser de acordo com as especificações e as quantidades constantes no Termo de Referência. 
Decorrido o prazo, sem apresentação de novas propostas de preços, FICA AUTORIZADA ao Departamento 
Municipal de Licitações,  a proceder com a contratação, observando o menor preço apresentado. 
A manifestação de interesse poderá ser exteriorizada por meio de proposta apresentada (conforme termo de referência), 
acompanhada da documentação de habilitação (conforme edital dispensa 037/2022), encaminhada até o dia 15 de dezembro 
de 2022, Até as 16h30min, para o e-mail: secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br ou entregar na Prefeitura Municipal de Cruzeiro do 
Sul , em horário de expediente, no endereço Avenida Dr. Gastão Vicigal, 600, no Departamento de licitações e Contratos, contato (44) 
3465-1299. 
Sessão de julgamento das propostas apresentadas será no dia 16/12/2022, ás 14:00 horas. 
 
 Cruzeiro do Sul , 08 de dezembro  de 2022. 

 
 
 

 
_______________________________ 

Marcos Cesar Sugigan 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 111/2022 
MENOR PREÇO POR ITEM 

“LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs E EIRELIs” 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
realizará Pregão Presencial nº. 053/2022, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, Registro de Preços 
Contratação De Empresa Especializada Na Prestação De Serviços Continuados De Instalação E 
Manutenção Preventiva E Corretiva Das Instalações, Sistemas, Equipamentos E Aparelhos De Ar 
Condicionado De Acordo Com A Necessidade, A Fim De Atender As Demandas Dos Departamentos  Do 
Município  De Cruzeiro Do Sul, /PR, conforme especificado no Anexo que acompanha o presente edital, 
de acordo com as normas contidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, que no dia 27 DE 
DEZEMBRO DE 2022 ÀS 09H00 HORAS, em sessão pública presencial RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS ATÉ 08:30 HORAS (horário de Brasília- DF) do dia 27/011/2022, e ABERTURA 
DAS PROPOSTA AS 09:00HORAS do mesmo dia. O Edital estará disponível no site 
www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE TRANSPARENCIA, 
http://177.185.208.165:8085/portaltransparencia/licitacoes ou poderá ser solicitado no e-mail 
secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 
 

 
Cruzeiro do Sul, 08 de Dezembro de 2022. 

      
 
 

 
 

Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 
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REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO – CMI 

COLORADO/PR 

CAPÍTULO I  
DA DENOMINAÇÃO, SEDE E INSTITUIÇÃO 

Art.1 – Este regimento interno regula as atividades do Conselho Municipal do Idoso – 
CMI/Colorado – Estado do Paraná – criado pela Lei nº.2.247/2008 de 04 de julho de 2008, é um 
órgão colegiado de caráter público, sem fins lucrativos, credo político ou religioso, com prazo 
indeterminado de duração, que se regerá pela Política Nacional do Idoso, pelo Estatuto do Idoso, 
pela Legislação vigente e por este Regimento. É estruturado à Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania e será composto pelo Governo Municipal e a Sociedade Civil Organizada.  

CAPÍTULO II 
DA FINALIDADE E ATRIBUIÇÕES 

 
Art.2 – O Conselho Municipal do Idoso é órgão paritário, com função consultiva, deliberativa, 

controladora e fiscalizadora da execução da política de defesa dos direitos do idoso e tem por 
finalidade congregar e conjugar esforços dos órgãos públicos, entidades privadas e grupos 
organizados, que tenham em seus objetivos o atendimento, a proteção, a defesa e a promoção de 
pessoas idosas; 

 Art.3 – Tem como objetivo básico estabelecer, acompanhar e avaliar diretrizes das políticas 
públicas dirigidas ao idoso no Município de Colorado.  

Art.4 – Sem prejuízo das funções constitucionais dos Poderes Legislativo, Executivo e nos 
limites da legislação vigente, o Conselho Municipal do Idoso, observará, no exercício de suas 
atribuições, as seguintes diretrizes básicas e prioritárias:  

I – Definir as prioridades de atenção ao Idoso; 
II – Estabelecer diretrizes, supervisionar, acompanhar, fiscalizar, controlar, avaliar e 

deliberar estratégias a serem observadas na elaboração do Plano Municipal de Atenção ao Idoso, 
observada a legislação em vigor, atuando no sentido da plena inserção na vida socioeconômica 
e político-cultural do Município, objetivando, ainda, a eliminação de preconceitos;  

III – Oferecer subsídios para a elaboração de leis, projetos, programas, regulamentos, 
resoluções, portarias e outros atinentes aos interesses dos idosos; 

IV – Pronunciar, emitir pareceres e a prestação de informações sobre assuntos que digam 
respeito à promoção, à proteção e à defesa dos direitos da pessoa idosa; 

 V – Propor critérios para a programação e execução financeira e orçamentária do 
F.M.D.P.I. - Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, fiscalizando a movimentação e o 
destino dos recursos;  

VI – Apreciar, aprovar, acompanhar e fiscalizar a destinação de recursos para projetos 
especiais na área do Idoso, zelando pela sua execução; 

 VII – Acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços de atenção ao Idoso prestadas à esta 
população pelos órgãos e entidades públicas e privadas integrantes no Município;  

VIII – Definir critérios de qualidade para o funcionamento dos serviços públicos voltados 
ao Idoso e serviços privados vinculados ao município; 

 IX – Apreciar, definir e aprovar critérios para a celebração de contratos e convênios entre 
órgãos e instituições governamentais e não-governamentais; 

 X – Estabelecer diretrizes quanto à localização e o tipo de unidade prestadora de serviço 
ao Idoso;  

 XI – Elaborar, debater e aprovar o Regimento Interno, deste Conselho;  
 
 XII – Apreciar, debater e aprovar plano de ação do CMI; 
 XIII – Convocar Assembleias para eleição dos quatro (04) segmentos, representantes da 

sociedade civil, para que os mesmos sejam referendados em Conferência Municipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa; 

 XIV – Para eleição dos segmentos o CMI deverá designar mesa diretora, com Presidente 
de Mesa e Secretário, para coordenar os trabalhos;  

XV – Convocar Conferências Municipais de Direitos da Pessoa Idosa, de acordo com as 
orientações da Conferência Estadual, ou conforme deliberação plenária; 

XVI – Outras atribuições estabelecidas em leis complementares;  
XVII – Receber e encaminhar aos órgãos competentes, petições, denúncias, 

reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa, por violação aos direitos 
assegurados aos idosos, exigir das instâncias competentes medidas efetivas de proteção e 
reparação. 

CAPÍTULO III 
DA COMPOSIÇÃO E ORGANIZAÇÃO 

 
Art.5 – Nos termos do art.3º da Lei nº. 2.247/2008, o Conselho Municipal do Idoso, é 

composto paritariamente por 5 (cinco) membros efetivos 5 (cinco) suplentes, sendo 5 (cinco) 
representantes titulares governamentais e 5 (cinco) não governamentais. Assim definidos:  

 
  I – 05 (cinco) conselheiros representantes do Governo Municipal; 
  II – 05 (cinco) conselheiros representantes da Sociedade Civil. 
 
  I – Representantes governamentais: 

a) 02(dois) representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Cidadania; 

b) 01(um) representante da Secretaria Municipal de Saúde; 
c) 01(um) representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 

e Lazer; 
g)  01(um) representante da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente; 
  

 II – Representantes não governamentais: 

a) 02 vagas para Entidades não governamentais de Atendimento ao Idoso, 
legalmente constituída e em regular funcionamento; 

b) 01 vaga para organizações de classe com atuação na defesa dos direitos do 
idoso;  

c) 01 vaga para Sindicato e/ou Associação de Aposentados que desenvolvem 
ações de apoio e defesa de direitos de idosos; 

d) 01 vaga para representante de Organização, de grupo ou movimento da 
Pessoa Idosa, legalmente constituída e em regular funcionamento. 
Art. 6 - Os membros titulares e, em igual número, os suplentes serão nomeados através 

de Decreto do Prefeito Municipal, mediante indicação dos órgãos, entidades e instituições 
previamente eleitas e referendadas em Conferência Municipal de Direitos da Pessoa Idosa. 

 Art. 7 -O Presidente do Conselho Municipal do Idoso em sua ausência, licença, ou 
impedimento, será substituído pelo Vice-Presidente; na impossibilidade de ambos, assumirá o 
Primeiro Secretário. Na falta deste, assume o Segundo Secretário e na ausência da diretoria, 
assumirá a presidência um dos membros do conselho eleito pela plenária. 

 
 

 
 

Art. 8- Servidores públicos municipais, em cargos comissionados ou em função gratificadas, 
não poderão participar do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso como representantes não 
governamentais. 

 Art. 9– O Conselho Municipal do Idoso – CMI, contará com uma Secretaria Executiva, a qual 
será estruturada e mantida com suporte técnico-administrativo e financeiro pelo Poder Executivo 
Municipal, por meio da Secretaria municipal de Assistência Social. 

 
          Art.10 – O Conselho Municipal do Idoso, no que tange a seus membros, reger-se-á pelas 
seguintes disposições: 

   I – Os Conselheiros governamentais do Conselho Municipal do Idoso e seus suplentes 
exercerão mandato de dois (02) anos, podendo ser reconduzido, por mais um mandato na 
mesma função exceto o presidente;  

 II – O Conselheiro que, sem motivo justificado, não se fizer representar em duas (02) 
reuniões consecutivas ou quatro (04) intercaladas, num período de 12 (doze) meses, terá seu 
mandato extinto;  

 III – O afastamento temporário ou definitivo de seus Conselheiros deverá ser comunicado 
à Presidência do Conselho Municipal do Idoso, por escrito, assumindo o suplente; em sendo 
definitivo a entidade representada deverá nomear novo suplente; 

 IV – Os órgãos, entidades e instituições deverão ser comunicados a partir da segunda 
ausência do seu representante, através de correspondência da Secretaria Executiva do Conselho 
Municipal do Idoso; 

 V – A função de membro do Conselho Municipal do Idoso não será remunerada, sendo 
seu exercício considerado relevante serviço prestado a esta comunidade, em caráter prioritário; 

VI- Os membros do conselheiro terão justificadas as ausências a qualquer outro serviço, 
cargo ou função a que o mesmo tenha vínculo, tanto na iniciativa privada quanto pública, desde 
que determinadas pelas atividades do Conselho.  

 VI – A Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania proporcionará estrutura, 
apoio técnico e administrativo necessários para o funcionamento do Conselho Municipal do 
Idoso, nomeando ainda a Assessoria Técnica.   

CAPÍTULO IV 
DAS ATRIBUIÇÕES DA MESA DIRETORA E SECRETARIA EXECUTIVA 

 Art.11 - A Mesa Diretora terá mandato de 02 (dois) anos e será composta:        

 I – Presidente;  
II – Vice-Presidente;  
III – Primeiro Secretário;  
IV – Segundo Secretário; 
 
 Parágrafo 1º – os cargos de inciso I a IV serão eleitos pela maioria absoluta dos 

membros, em votação plenária, com pauta especificamente programada para a escolha da Mesa 
Diretora. 

 Parágrafo 2º – em caso de candidatura única, os membros da mesa diretora poderão 
ser escolhidos por aclamação.  

Parágrafo 3º – os critérios para a composição da Mesa Diretora serão definidos em 
plenária.  

 
 
 

 
 

Art. 12 – Ao Presidente compete:  

I – Convocar e presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias;  
II – Ordenar o uso da palavra;  
III – Submeter à votação as matérias a serem decididas pela Plenária, intervindo na ordem 

dos trabalhos ou suspendendo-os sempre que necessário; 
IV – Assinar as deliberações do Conselho e as atas relativas ao seu cumprimento;  
V – Delegar competências; 
 VI – Decidir as questões de ordem;  
VII – Representar o Conselho Municipal do Idoso em todas as reuniões, em juízo ou fora 

dele, podendo delegar a outro conselheiro sua representação “ad referendum” do Conselho;  
VIII – Determinar à Secretaria Executiva a execução das deliberações emanadas do 

Conselho;  
IX – Formalizar, após aprovação do Conselho Municipal do Idoso os afastamentos, 

licenças e exclusões dos seus membros;  
X – Determinar a inclusão na pauta de trabalhos dos assuntos submetidos a exame do 

Conselho Municipal do idoso;  
XI – Expedir ordens internas de serviços necessários ao funcionamento do Conselho; 
 XII – Cumprir e fazer cumprir todas as normas e decisões tomadas pelo Conselho 

Municipal do Idoso. 
XIII- Exercer o voto de qualidade, sempre que haver empate. 
 

 Art.14 – Ao Vice-Presidente compete: 

 I – Substituir o Presidente em seu impedimento ou ausência;  
II – Acompanhar as atividades da Secretaria Executiva e do seu representante;  
III – Auxiliar o Presidente no cumprimento de suas atribuições; 
IV – Exercer as atribuições que a ele seja conferida pela Plenária;  
V – Assumir a Presidência em caso de renúncia ou vacância. 
 

Art.15 – Ao Primeiro Secretário compete: 

 I – Redigir a Ata das reuniões plenárias; 
II- Enviar ao grupo no aplicativo de WhatsApp, a Ata da reunião plenária anterior para 

apreciação de todos os membros; 
III– Auxiliar o Presidente e o Vice-Presidente no cumprimento de suas atribuições;  
IV – Assumir a presidência no caso de ausência ou impedimento do Presidente e do Vice-

Presidente e convocar eleições, no caso de vacância destes cargos. 
 

Art.16 – Ao Segundo Secretário compete assumir imediata e automaticamente, no caso de 
ausência ou impedimento, as funções do Primeiro Secretário. 

 Art.17 – À Secretaria Executiva compete prestar apoio técnico,     administrativo e 
operacional ao CMI, bem como: 

I – Executar e coordenar as atividades técnicas e administrativas;  
II – Zelar pela manutenção e ordem nos serviços, fichários e arquivos do CMI;  
III – Auxiliar na elaboração e providenciar a publicação de Resoluções e demais 

expedientes de deliberação do Conselho; 
 IV – Expedir comunicação aos Conselheiros convocando-os para as reuniões, 

encaminhando pauta a ser discutida, bem como as atas preliminares para apreciação com, no  
mínimo, três (03) dias úteis de antecedência e 24 (vinte e quatro) horas para as sessões 
extraordinárias;  

V – Prestar as informações que lhes forem requisitadas, expedir certidões e declarações;  
VI – Orientar, coordenar e fiscalizar os serviços de apoio prestados pelo órgão gestor;  
VII – Acompanhar o fluxo das correspondências recebidas e emitidas, bem como livro de 

ata das sessões plenárias;  
VIII – Promover as atualizações das fichas de registro das entidades não governamentais 

que prestam serviço de atendimento ao Idoso;  
IX – Receber, protocolar e acompanhar o trâmite de denúncias e documentos do CMI; 
 X – Organizar as transcrições das atas das reuniões do Conselho, bem como os relatórios 

de suas Comissões; 
 XI – Exercer as demais atividades e atribuições que lhe forem designadas pelo 

presidente.  
CAPÍTULO V 

DOS CONSELHEIROS 
 

Art.18 – Aos Conselheiros do Conselho Municipal do Idoso compete:  

 I – Comparecer às reuniões Plenárias e de Comissões técnicas para as quais forem 
designados;  

II – Debater e votar a matéria em discussão; 
III – Propor temas e assuntos à deliberação da Plenária; 

           IV – Requerer informações, providências e esclarecimentos à Mesa Diretora ou à 
Assessoria Técnica; 

                 V – Proferir declarações de voto, quando o desejar;  
VI – Encaminhar a mesa diretora, a convocação de audiência ou reunião extraordinária; 

                VII – Representar o CMI, quando for designado pelo presidente;  
VIII – Participar da assembleia de análise e aprovação do orçamento, realizado pelo órgão 

gestor e CMI, – Conselho Municipal do Idoso; 
IX- Relatar ao suplente as deliberações ocorridas durante as reuniões e convoca-lo par 

substituição nos casos de ausência; 
 Parágrafo 1º – Os membros suplentes terão direito a voz nas reuniões, tendo direito a 

voto quando em substituição do titular.  
Parágrafo 2º – As faltas serão consideradas justificadas, desde que apresentadas por 

escrito, pelo conselheiro titular ou suplente, até a próxima reunião, considerando o inciso II, do 
Art.6º deste Regimento Interno.  

CAPÍTULO VI 
DAS COMISSÕES 

 
Art.19 – O Conselho Municipal do Idoso poderá criar comissões técnicas, permanentes ou 

temporárias, de acordo com a necessidade, sendo constituídas por deliberação da sessão plenária.  

I – As atividades das Comissões Técnicas serão orientadas por normas de procedimento 
elaboradas pela própria Comissão e aprovada em sessão plenária do CMI;  

II – As comissões técnicas tem a finalidade de recolher e articular as propostas das 
instituições e setores de interesse ao cuidado do Idoso, visando subsidiar o plenário do conselho 
sobre a formulação de estratégias e controle da execução de políticas do Idoso;  

Parágrafo Único – Na ausência da Secretaria Executiva, cabe a cada comissão a 
elaboração da ata relativa a cada reunião, com registro de presença devendo, ao final desta, 
elaborar a pauta da reunião posterior.  

III – Fica constituída as comissões permanentes de Políticas Públicas; Finanças; 
Fiscalização e Cadastro; Comunicação, Articulação e Mobilização.  

 

a. Compete à Comissão de Políticas Públicas: 
 I – Propor a política de promoção aos direitos do idoso, referente à família, velhice, e ao 

enfrentamento da pobreza, com base no diagnóstico realizado;  

                II – Elaborar, anualmente, plano de ação do CMI; 

         III – acompanhar, junto ao órgão de execução da Política Municipal, a elaboração do Plano 
Municipal de Assistência Social; 

 
b. Compete à Comissão de Finanças:  
I – Acompanhar a captação e aplicação dos recursos destinados à política municipal do 

idoso;  
II – Acompanhar a elaboração do orçamento do Município;  
III – Analisar e emitir propostas de pareceres acerca dos projetos apresentados ao 

Conselho Municipal do idoso; 
IV – Participar na gestão do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa (F.M.D.P.I)  
 
c. Compete à Comissão de Fiscalização e Cadastro: 
 I – Fiscalizar as entidades, organizações, grupos, serviços, programas e projetos no 

tocante as condições de tratamentos dispensados aos idosos que estão sob suas 
responsabilidades; 

 II – Fiscalizar e exigir o atendimento com prioridade junto aos órgãos públicos e privados 
prestadores de serviços à população, como determina o Estatuto do Idoso, Lei 10.741 de 
01/10/03; a Política Nacional do Idoso, Lei 8.842 de 04/01/94 – art.4º, inciso VIII, regulamentada 
pelo Decreto Federal 1.948 de 03/07/96 – art.17. 

 III – visitar as entidades, organizações, grupos, serviços, programas e projetos de 
assistência e atendimento a idosos, elaborando e mantendo atualizado o cadastro dos mesmos. 

 
d. Compete à Comissão de Comunicação, Articulação e Mobilização/Divulgação: 
 I – Promover a divulgação adequada e permanente das atividades do Conselho 

Municipal do Idoso, por meio das redes sociais, grupos de WhatsApp e telecomunicações; 
II – Utilizar os canais de comunicação do Município para divulgar amplamente as ações 

e políticas que o Conselho formular;  
III – Servir como elemento articulador entre o Conselho Estadual do Idoso, Conselho 

Nacional do Idoso, Fóruns Regionais e os Conselhos Municipais de Assistência Social e de 
políticas sociais (Educação, Saúde, Cultura, Habitação e outros);  

IV – Promover campanha de arrecadação de recursos financeiros para o F.M.D.P.I. - 
Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.  

CAPÍTULO VII 
DO FUNCIONAMENTO 

Art.20 – O Conselho Municipal do Idoso, tomará suas decisões em sessão plenária, mediante 
votação, nos termos desse regimento interno. 

 Art.21 – As sessões plenárias instalar-se-ão com a presença de 50% + 01(cinquenta por 
cento mais um) dos seus membros, que deliberarão com a maioria simples dos presentes.  

Art.22 – O Conselho Municipal do Idoso, reunir-se-á ordinariamente de modo presencial, uma 
vez por mês, toda 3ª (terceira) sexta-feira de cada mês às 8 horas e extraordinariamente quando 
convocado pelo presidente ou por decisão da maioria absoluta de seus membros. As reuniões 
extraordinárias,em caráter de emergência, podendo ocorrer de maneira virtual, via plataforma meet.  

 
 

Art.23- As reuniões obedecerão a seguinte ordem: 

I. Abertura com apresentação da pauta; 
II. Discussão e votação da matéria em pauta; 
III. Informes; 
IV. Encerramento. 

Parágrafo Único: Em caso de Decreto Municipal, em situação de calamidade pública, o CMI 
passará a se reunir de forma virtual, por meio de plataforma online, visando dar continuidade as 
ações de fiscalização e deliberação. 

 Art.24 – Cada entidade, instituição ou órgão com representação no Conselho Municipal do 
Idoso terá direito a um voto, a ser exercido pelo membro titular ou, na ausência deste, pelo respectivo 
suplente, ficando assegurado ao suplente o direito a voz, mesmo com a presença do respectivo 
titular. 

 Parágrafo 1º – As deliberações “ad referendum” deverão ser tomadas pelo Presidente 
ou Vice-Presidente e encaminhadas ao Conselho Municipal do idoso para homologação deste, 
na primeira reunião, seguinte à data da sua assinatura.    

Parágrafo 2º – É vedado o voto por procuração.  
Parágrafo 3º – O voto será declarado em todas as votações.  
 

Art. 25 – As decisões do Conselho Municipal do Idoso serão firmadas em resoluções, ofícios, 
atas, ou demais documentos pertinentes.  

Parágrafo Único – o teor das resoluções deverá ser formulado e aprovado durante a 
reunião respectiva.  

Art.26 – Do que ocorrer nas sessões, lavrará o secretário em livro de folhas soltas, 
tipograficamente numeradas e rubricadas pelo Presidente, ata circunstanciada que será lida, 
discutida, emendada e votada na sessão imediata, assinando-a o Presidente e o Secretário do 
Conselho Municipal do Idoso, sendo que os presentes assinarão em lista de presença própria. 

 Art.27 – Os temas tratados e as resoluções aprovadas pelo CMI poderão ser divulgados, 
inclusive através de Boletins Informativos.  

Art.28 – Para melhor desempenho do Conselho Municipal do Idoso poderão ser convidadas 
pessoas e instituições de notório conhecimento técnico/científico para, em reunião especificas, emitir 
opiniões e pareceres sobre o tema a ser deliberado.  

CAPÍTULO VIII 
DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

 
 Art.29 – O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – F.M.D.P.I, destina-se a captar, 

receber e aplicar os recursos financeiros indispensáveis às atividades definidas pelo CMI. 

 I – Manutenção e funcionamento do Conselho Municipal do Idoso e de políticas públicas 
que já disponham de fundos específicos; 

 II – Transferência de recursos com a deliberação do Conselho Municipal do Idoso.  
 

Art. 30 – Os recursos do F.M.D.P.I poderão ainda, ser destinados à concessão de auxílio a 
entidades não governamentais que comprovem caráter filantrópico e sem fins lucrativos, devendo 
apresentar seus projetos.  

 
 

Art. 31 – O F.M.D.P.I se constitui de receita financeira nos termos do art.2º da Lei Municipal 
nº 2.247/2008 e Lei Federal nº. 12.213 de 20.01.2010. 

 Art.32 – Os recursos do F.M.D.P.I devem estar previstos no “Plano Pluri Anual”, na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do Município de Colorado, cabendo ao CMI o 
acompanhamento das quatro fases do orçamento, ou seja, a elaboração, aprovação, execução e 
controle.  

CAPÍTULO IX 
DIPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art.33 – O presente Regimento Interno poderá ser alterado no todo, ou em parte, em sessão 

plenária convocada especialmente para este fim, mediante a aprovação da maioria simples de seus 
membros (cinquenta por cento mais um).  

Parágrafo único – Poderão ser apresentadas propostas de alteração por qualquer membro, 
mediante requerimento subscrito por 1/3(um terço) de seus membros titulares do Conselho 
Municipal do Idoso.  

Art.34 - Fica estabelecido entre o período do dia 15 (quinze) de dezembro à 31 (trinta e um) 
do mês de janeiro como período de recesso do Conselho, salvo deliberação contrário.  

Art.35 – Os casos omissos serão resolvidos em sessão plenária.  

Art.36 – O presente Regimento interno entrará em vigor na data de sua publicação, através 
do Órgão Oficial do Município de Colorado.  

Colorado, 09 de dezembro de 2022. 

 

_________________________________ 
Vanessa Carvalho S. de Almeida 

Presidenta do CMI 
  

 
 

RESOLUÇÃO Nº 06/2020 - CMI DE 09 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Dispõe sobre a provação do Regimento 
Interno do Conselho Municipal do Idoso -
CMI de Colorado/PR. 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO – CMI ,em reunião ordinária realizada  no dia 08 

dezembro  de 2022, no uso de suas atribuições legais de acordo com a Lei Municipal nº. 

2.247/2008 de 04 de julho de 2008 e; 

Considerando: o Regimento Interno de 2020. 

RESOLVE, 

Art. 1º - APROVAR o Regimento Interno do Conselho Municipal do Idoso – CMI, conforme 

ANEXO, parte integrante da presente Resolução. 

Art. 2º - Revogar as disposições em contrário a esta Resolução. 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor a partir da sua publicação. 

___________________________________ 
Vanessa Carvalho Santos de Almeida 

Presidenta do CMI 
 

________________________________________________________ __________________________________________
Vanessa Carvalho S. de Almeida

Presidenta do CMI

Esta Resolução entra em vigor a partir da sua publicação.

__________________________________________________ __________________________________________________
Vanessa Carvalho Santos de Almeida

Presidenta do CMI
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                 PORTARIA 224/2022  
 

 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 
 R E S O L V E 
                        

                          CONCEDER, a funcionária MARLI DOS SANTOS  matrícula  
15548 CPF- 042.913.659-50  RG/ID 6.671.777-1 SESP PR , OCUPANTE do 
cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na MANUTENÇÃO DA 
DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS-EFETIVA  03(três) meses de licença 
especial a partir de  05 de Dezembro de 2022  até o dia 04 de março de 
2023 (90 dias) referente ao período aquisitivo de 01/06/2016 à 
31/05/2021.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

                       Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de 
publicação com efeitos a partir de 05 de dezembro de 2022. 

 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos dois  dias do mês de dezembro  do ano de dois mil 
e vinte e dois. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

 
 

                 PORTARIA 225/2022  
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 
 R E S O L V E 
                                                  

                          CONCEDER, ao funcionário CARLOS NILTO DA ASSUNÇÃO 
matrícula 15737  RG/ID 868027090 SSP SP , OCUPANTE do cargo de 
PEDREIRO, lotado na PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INACIO-EFETIVO  
LICENÇA DE 02 ANOS SEM REMUNERAÇÃO no período de 01 de 
Dezembro de 2022 até 30 de novembro de 2024  conforme solicitação 
feita pelo servidor.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

                       Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de 
publicação com efeitos a partir de 01 de Dezembro de 2022 salvo 
disposições em contrário. 

 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos dois dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e 
dois. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

 

                                              PORTARIA  Nº 226/2022 

                                      A SRA GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE 
SANTO INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS. 

                               CONCEDER a servidora, OSMARINA VIANA D SILVA ,   
matricula 1619  RG/ID 44007053  SSP PR  na função de  AGENTE DE 
SAUDE ,  na Manutenção da Divisão de Saúde  LICENÇA PREMIO  90 
(noventa) dias de Licença Premio no período de 01 de Dezembro de 2022 
até o dia 28 de fevereiro de 2023 referente ao período aquisitivo de 
14/10/2013 à 13/10/2018 conforme Lei 622/1993 Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.           

                           Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do 
Paraná, aos dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e 
dois. 

           

                                        _______________________________________ 
 
                                       GENY VIOLATTO 
                                      PREFEITA MUNICIPAL 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

   Rua Bela Vista, n° 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  
                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 

         Departamento de Recursos Humanos 
 

DECRETO Nº 207/2022 
 
SÚMULA – Exonera a pedido o Sr. ANTONIO APARECIDO 

FORTUNATO DA SILVA de seu cargo em 
comissão e dá outras providencias. 

 
O Senhor MANOEL RODRIGO AMADO Prefeito do Município 

de Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade 
com as disposições contidas na Lei n 711/2011, de 15 de julho de 2011. 
 

D E C R E T A 
 
Art. 1º. Fica exonerado a partir de 09 de dezembro de 2022, o senhor 

ANTONIO APARECIDO FORTUNATO DA SILVA– R.G. n 4.136.145-0 PR., ocupante 
do cargo de provimento em comissão de Diretor da Controladoria, retornando ao seu 
cargo de origem, Agente Comunitário de Saúde. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogando-se 

as disposições em contrário.   
 

Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos 09 dias do mês de 
dezembro de 2022. 

 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

Portaria nº. 243/2022 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares à 
servidora LEONICE PASCUAL, RG. 6.505.585-6-PR, lotada como Gari, 
compreendido no período de 12/12/2022 a 10/01/2023 referentes ao período 
aquisitivo de 01/02/2020 a 01/02/2021. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  09 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

DECRETO Nº 204, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, para o enquadramento dos 
bens de consumo nas categorias de qualidade 
comum e de luxo, no âmbito do Município de 
Ourizona. 

 
O Prefeito do Município de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, DECRETA: 
 
Art. 1º Este Decreto regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
estabelecendo o enquadramento dos bens de consumo adquiridos para suprir as demandas das 
estruturas da Administração Pública Municipal, Direta e Indireta, nas categorias de qualidade 
comum e de luxo. 
 
Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
 
I - bem de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos seguintes critérios: 
 
a) durabilidade - quando em uso normal, perde ou tem reduzidas as suas condições de 
funcionamento, no prazo máximo de 2 (dois) anos; 
b) fragilidade - possui estrutura sujeita a modificação, por ser quebradiço ou deformável, 
caracterizando-se pela irrecuperabilidade e/ou perda de sua identidade; 
c) perecibilidade - quando sujeito a modificações químicas ou físicas, deteriora-se ou perde suas 
características normais de uso; 
d) incorporabilidade: quando destinado à incorporação a outro bem, não podendo ser retirado sem 
prejuízo das características do principal; e 
e) transformabilidade: quando adquirido para fins de transformação de sua essência. 
 
II - elasticidade-renda da demanda - razão entre a variação percentual da quantidade demandada e a 
variação percentual da renda média dos consumidores. 
 
III - bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade-renda da demanda, em função da renda 
do indivíduo em uma sociedade, identificável por meio de características tais como: 
 
a) ostentação; 
b) opulência; 
c) forte apelo estético; ou 
d) requinte. 
 
IV - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou moderada elasticidade-renda da 
demanda. 
 
Art. 3º Os órgãos da Administração considerarão no enquadramento do bem como de luxo: 
 
I - relatividade cultural: distinta percepção sobre o artigo, em função da cultura local, desde que 
haja impacto no preço do artigo; 
 
II - relatividade econômica: variáveis econômicas que incidem sobre o preço do artigo, 
especialmente a facilidade/dificuldade logística regional ou local de acesso ao bem; e 
III - relatividade temporal: mudança das variáveis mercadológicas do bem ao longo do tempo, em 
função de aspectos como: 
 
a) evolução tecnológica; 
b) tendências sociais; 
c) alterações de disponibilidade no mercado; e 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

Portaria nº. 243/2022 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares à 
servidora LEONICE PASCUAL, RG. 6.505.585-6-PR, lotada como Gari, 
compreendido no período de 12/12/2022 a 10/01/2023 referentes ao período 
aquisitivo de 01/02/2020 a 01/02/2021. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  09 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

d) modificações no processo de suprimento logístico. 
 
Art. 4º Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na definição do 
inciso III do art. 2º: 
 
I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum de mesma 
natureza; ou 
 
II - tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do órgão ou da 
entidade. 
 
Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de luxo, nos 
termos do disposto no caput, os documentos de formalização de demandas retornarão aos setores 
requisitantes para supressão ou substituição dos bens demandados. 
 
Art. 5º As contratações públicas são regidas pelo princípio da economicidade, conforme dispõe o 
art. 5º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
Art. 6º Fica vedada a inclusão de artigos de luxo no plano de contratações anual, salvo em situações 
excepcionais, desde que motivada e com justificativa aceita pela autoridade competente. 
 
§ 1º Antecedendo a elaboração do plano de contratações anual, os setores de contratação dos órgãos 
internos deverão identificar eventuais artigos de luxo constantes dos documentos de formalização 
de demanda - DFD, de que trata o inciso VII do art. 12 da Lei nº 14.133/21. 
 
§ 2º Uma vez identificados, nos termos do parágrafo anterior, os DFDs retornarão aos setores 
requisitantes, para a adequação. 
 
§ 3º Fica vedada a contratação de artigos de luxo, salvo em situações excepcionais, desde que a 
análise de custo-efetividade de que trata o art. 7º evidencie que o impacto decorrente da fruição do 
bem ultrapasse os custos envolvidos, e seja aprovada pela autoridade competente. 
 
Art. 7º Os órgãos internos, quando da elaboração dos estudos técnicos preliminares, devem 
apresentar análise de custo-efetividade, demonstrando os resultados pretendidos da contratação em 
termos de economicidade e do melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 
financeiros disponíveis. 
 
Parágrafo único. A análise de que trata o caput deverá cotejar, se couber, os resultados distintos 
advindos das hipóteses de a contratação ser de artigo de luxo ou de bem de qualidade comum. 
 
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, em 07 de dezembro de 2022. 
 

 
Manoel Rodrigo Amado 

Prefeito Municipal 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Sala 2  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  04.886.232/0001-40  ------------------------------ 
 

ATO DE CONCESSÃO DE PENSÃO 
ANEXO VIII da Instrução Normativa 098/2014 

 
PORTARIA N°.011/2022 

 
Concede pensão por morte 

 
A Presidente do Instituto de Previdência do Município de Itaguajé estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o contido no processo de pensão n.º 
001/2021, 

RESOLVE 
 
Art. 1° Fica concedida, a partir de 28 de outubro de 2022, Pensão por Morte a 

que faz jus a senhora Cláudia Augusta da Silva Brito, na condição de viúva, e ao seu filho 
Luiz Ricardo de Brito Ferreira Júnior, no valor total de R$ 4.278,22 (quatro mil, duzentos e 
setenta e oito reais e vinte e dois centavos) em decorrência da morte do ex-servidor ativo, 
senhor Luiz Ricardo de Brito Ferreira, falecido em 28/10/2022, nos termos do Art. 40, § 7° da 
Constituição Federal, e Art. 41 inciso II da Lei Municipal 609/2005.  

 
Parágrafo Único – O valor da pensão ora concedida, será rateado entre as 

partes na proporção de 50%, de modo que o benefício devido a senhora Cláudia Augusta da 
Silva Brito será no valor de R$ 2.139,11 (dois mil, cento e trinta e nove reais e onze centavos) 
e ao seu filho Luiz Ricardo de Brito Ferreira Júnior no valor de R$ 2.139,11 (dois mil, cento e 
trinta e nove reais e onze centavos). 
 

Art. 2º O valor do benefício será corrigido pelos mesmos índices aplicados aos 
benefícios do RGPS e nas mesmas datas.  (Art. 41, § 3 da Lei Municipal 609/205). 

 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Registre-se e publique-se. 
Itaguajé, em 09 de dezembro de 2022. 
 

 
DANIELA ROCHA RAPOSO DE MEDEIROS 

Diretora do Instituto de Previdência 

se e publique-se.
de dezembro de 2022.

ANIELA ROCHA RAPOSO DE MEDEI
do Instituto de Previdência

. Este Decreto entra em vigor a partir desta
as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, ao

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

                                        _______________________________________

GENY VIOLATTO

dias do mês de dezembro

GENY VIOLATTO

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 09 DE DEZ

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

da Prefeitura Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, em 

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
 

D E C R E T O Nº 151/2022 
 

Declara REVOGADA a Licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 048/2022, e dá 

outras providências. 

Objeto da licitação: Contratação de empresa do ramo para Aquisição de 

panetones e bombons para distribuição aos beneficiários cadastrados nos 

programas assistenciais (CRAS, Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculo, Bolsa Família, BPC, PAIF), e servidores municipais e aos aposentados do 

Instituto de Previdência Municipal. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, Estado do Paraná, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e, CONSIDERANDO que por um 

lapso não foi cadastrado no sistema Compras Governamentais o referido pregão. 

D E C R E T A: 
Art. 1º Fica declarada REVOGADA para todos os efeitos administrativos e legais a 

licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 048/2022. 

Art. 2o Compete à Divisão de Licitações a adoção das providências necessárias ao 

encerramento do Processo ou a republicação do mesmo se necessário, a juntada 

de cópia do presente Decreto no Processo e a motivação para reabertura deste. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, em 08 de 

dezembro de 2022. 
 
 

                                                                
 

__________________________ 
Marcos Cesar Sugigan 

Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024–“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
  

       EXTRATO DE CONTRATO Nº 176./2022 
Processo Administrativo 102/2022 Pregão 047/2022 

CONTRATANTE:MUNICÍPIO DECRUZEIRO DO SUL-PARANÁ, com sede na Av. Dr. Gastão Vidigal, 600, 
centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.731.034/0001-55, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
senhor Marcos Cesar Sugigan. 
CONTRATADA:OCHOA - PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA-ME, inscrita sob o CNPJ nº 04.540.929/0001-64, com 
sede na R. Manoel de Macedo, 226 – Apto 603, Jardim Universitário, CEP: 87.020-240,cidade de Maringá - Estado do Paraná 
, telefone: (44)-30264614, email: contato@circoteatrosemlona.com.br representada pelo Sócio Administrador Sr. 
Rafael,estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em 
decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 047/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

 –DO OBJETO:O objeto do presente termo é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÕES TEATRAIS 
TEMÁTICAS, PARA O DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – conforme detalhado no TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
–DO VALOR:R$ 17.580,00 (dezessete mil, quinhentos e oitenta reais)  

Item Cód Qtd Serviço/Descrição 
        Vlr Unit. Vlr Total 

1 37771 4 

ESPETÁCULO TEATRAL COM O TEMA DE 
IMPACTOS DO COVID-19.:  Além da apresentação, a 
empresa deverá fornecer minimamente: equipamento de 
som; equipamento de iluminação. Transporte, 
alimentação e hospedagem da equipe, caso seja 
necessário. 

2.197,50  8.790,00  

2 37772 4 

ESPETÁCULO TEATRAL COM O TEMA DE 
CYBERBULLING.  : Além da apresentação, a empresa 
deverá fornecer minimamente: equipamento de som; 
equipamento de iluminação. Transporte, alimentação e 
hospedagem da equipe, caso seja necessário. 

2.197,50  8.790,00 

TOTAL .......................................................................................................................................... R$ 17.580,00 
–DO VALOR:R$ 17.580,00 (dezessete mil, quinhentos e oitenta reais)  
–DA Dotação Orçamentária: 
                  11.002.08.244.0008.2026 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
801 11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.39.00.0-1948 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
802 11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.39.00.0-31712- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
– DA VIGÊNCIA: 06/12/2023. 
–DO FORO:Foro da Comarca de Paranacity, estado do Paraná. 

Cruzeiro do Sul-Paraná,  06 de Dezembro 2022. 
 
 

_________________________________                   _____________________________________ 
   PREFEITO MUNICIPAL.                                          OCHOA - PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA-ME 

               CONTRATANTE.                                                     CONTRATADA 
 
 
 

____________________________________ 
Gestora e fiscal do contrato 

 
 

 TESTEMUNHAS: 
       

 

 

DECRETO Nº. 155/2022 

Data: 07 de dezembro de 2022 

     Súmula: Abertura de crédito adicional suplementar no orçamento vigente do FUNPAR - Instituto de 
Previdência do Município de Paranacity-PR – CNPJ – 08.683.905/0001-15, no valor de R$ 995.000,00 
(novecentos e noventa e cinco mil reais) e dá outras providências. 
      
     WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, 
amparado pela Lei Municipal nº. 2.447 de 28/09/2021, 
 
 DECRETA: 
 
     Artigo 1º. – Fica aberto o crédito adicional suplementar no orçamento vigente do FUNPAR - Instituto de 
Previdência do Município de Paranacity-PR, na despesa descrita abaixo: 
  
40.001.09.272.0040.2201 CUSTEIO DOS BENEFÍCIOS PREVIDÊNCIÁRIOS 
319001 3040 1 Aposentadorias, reserva remunerada e reformas R$ 900.000,00 
319003 3040 2 Pensões R$ 90.000,00 

 
40.001.09.272.0040.2202 ADMINISTRAÇÃO DO FUNPAR 
319011 1000 4 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 5.000,00 

 
          Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o 
artigo anterior, será utilizado o seguinte: 
 
I - Superávit financeiro (art. 43, § 1, Inciso I, Lei 4.320/64) no valor de 990.000,00 (novecentos e noventa 
mil reais), conforme descrição abaixo: 
 
Superávit Regime Próprio de Previdência Social - 3040 R$ 990.000,00 

 
II - Anulação da dotação orçamentária (art. 43, § 1º. Inciso III, Lei 4320/64) no valor de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais), conforme descrição abaixo: 
 
40.001.09.272.0040.2202 ADMINISTRAÇÃO DO FUNPAR 
339014 1000 5 Diárias – pessoal civil R$ 5.000,00 

 
     Artigo 3º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 07 de dezembro de 2022. 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

EDITAL N.º 006/2022  
SÚMULA: Convoca candidato aprovado em 

Concurso Público.  

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito Municipal de Paranacity, Estado do 

Paraná no uso de suas atribuições legais, 

CONVOCA: 
Art. 1º - Os candidatos abaixo relacionados, aprovados em Concurso Público, para 

provimento de vaga nos cargos de Tributador e Recepcionista, conforme Classificação 

do Edital n.º 016/2022, para comparecer à Prefeitura Municipal de Paranacity, a fim de 

tratar de assuntos referentes à nomeação. 

Art. 2º - O convocado deverá se apresentar na Divisão de Recursos Humanos, 

localizada no prédio da Prefeitura Municipal de Paranacity, no horário de expediente das 

7h30min às 11h30min e das 13h às 17h, de segunda-feira a sexta-feira. 

Art. 3º - Após a publicação deste Edital o candidato convocado terá o prazo de 30 
(trinta) dias, contados da data da publicação, para se apresentar, pois o não 

comparecimento implicará em sua desistência, podendo ser convocado o candidato 

imediatamente posterior. 
 

CARGO: TRIBUTADOR 
Nº INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO NOME 
011.101.427-26 2º THIARA BRUNER DA SILVA 

 
CARGO: RECEPCIONISTA 
Nº INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO NOME 
011.101.432-52 3º ÂNGELA APARECIDA DE OLIVEIRA 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO 

PARANÁ, EM 09 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
=Waldemar Naves Cocco Junior= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO 
DEZEMBRO DE 2022.

=Waldemar Naves Cocco Junior
=PREFEITO MUNICIPAL=
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